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Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita

Estado de São Paulo   
LEI Nº 3.400, DE 27 DE MAIO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

celebrar Convênios com o Governo do

Estado de São Paulo, por intermédio da Casa

Militar e Defesa Civil.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra

Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Convênios com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Casa

Militar e Defesa Civil, objetivando a execução de obras, serviços e aquisição de

equipamentos para a Coordenadoria da Defesa Civil do Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento
vigente deste Município, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.      
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